
 Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 5/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores  

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, promova estudos objetivando o aumento do valor no cartão alimentação dos 
Servidores Municipais de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais) para R$ 425,00 (quatrocentos e 
vinte e cinco reais). 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   24 de janeiro de 2022. 

 

PROFESSOR DJALMA, NILTON SANTIAGO 

Vereadores 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o valor dos produtos alimentícios vem crescendo nos últimos 24 meses o que 
diminuiu o poder aquisitivo dos Servidores Municipais quando na realização de compras nos 
supermercados com o cartão alimentação.  

 
Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante dos 

Servidores Públicos Municipais nesta Casa Legislativa solicitamos ao Poder Executivo que promova 
estudos objetivando o aumento de valor no cartão alimentação dos Servidores Municipais de R$ 325,00 
(trezentos e vinte e cinco reais) para R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais), já que tal fato não 
teria ônus com encargos trabalhistas. 

 
Considerando que esse valor traria grande qualidade de vida aos nossos Servidores, refletindo no 

seu desempenho. 
 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 

Executivo, para que através da Secretaria competente promova estudos objetivando a realização do 
pleito mencionado o que irá atender o anseio de nossos Servidores Municipais. 

 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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